
I:::STADO DE l\IATO GROSSO 

LEI Nº961 DE 8 DE Ou~UBRO DE 1 957. 

Autoriza o Poder Exe 
cutivo .a utilizar os recur 
80S do uFundo Estadual de E 
letrificação", e dá outras 
providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço saber Que a Assembléia Legislativa do 

Estado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo, autori 

zado a utilizar os r ecursos que constituem o IIFundo Esta 
dual de Eletrificação", criado pela Lei nº 830, de 7 de 
Agôsto de 1 906, emuregando-os especificamente em obras 
e serviços ligados & produção, transmissão e distribui~ 
de eletricidade no Estado. 

~rtigo 22 - F'ica mais o Govêrno do Estado­
autorizado 8: 1º) _ adquirir por um dos meios 1eg&1s ato 
tal ou parte, do acêrna da Companhia r.1atagrossense de E 
letricidade, estaBelecendo as condições necessárias e ~~ 
teando as concessoes indispensaveis. 

2 0 ) - levantar empréstimos até o limite de 
CrS 500.000.000,00 (Quinhentos milhões.de cruzeiros) ne 
cessários a fazer face às despes2s com a aquisição de mã 
quinas para novas instalações e sua montagem (VETADO) 

3º) - dar em garantia dOS empréstimOs a Que 
o número anterior se refere, gravando-os com os onus ne 
cessários já os bens e direitos ~ue constituem o 11 Ftm.dõ 
Estadual de Eletrificação", já os (~ue com a autorização 
desta lei se adquiré7em, como tambem &5 ações da Petro 
bás S.A. de propriedade do Estado e os bens e direitos 
que a êste pertencerem, ligados ao serviço de eletrici 
dade; . 

4 0 )_- solicitar aval ao Govêrno Feieral ra 
ra aquelas oper~çoes; 

5º) - contratar com firmas nacionais ou ex 
trangeiras, financiamento para aqUisição de máquinas e ma 
terial necessários à melhoria àas instalações; -

6º0 - organizar e fazer fQ~cionar o 
ço de eletricidade, contratando firmas ou técnicos 
oializados, bem assim admitir o pessoal necessário 
preendimento, assumhdo o Zstado a responsabilidade 
execução do serviço. 
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GOVEIINO 110 ESTAIlO IlE MATO-GIIOSSO 

Artigo 32 - Os bens e direitos que em virtude desta lei 
forem adq.uiridas, se transferirão a nSentrais Eletricas Matogro.§. 
senses S/A" C.E.M.A.T., como rea11zaçao do capital subscrito pelo 
Estado, po~endo, en~uanto ela não se oonstituir, o Govêrno fixar 
em. decretol\as normas necessárias à administração dêsses bens e di ..... 
reltos. 1i 

~arágrafo Único - Dentro de doze (12) meses, da vigência 
desta lei, tleverá o Govêrno oreanizar a Centrais Elétricas 1'1ato 
grossenses ~/A., em exeoução da lei n 2 832 de 4 de Agôsto de 1956: 

Artigo 4º - A presente lei entrará em vigôr, na data de 
sua publioação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alericastro, em Cuiabá, 8 de outubro de 1 957,136º 
da Independência e 692 da Repúblioa • 
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